
Termo Aditivo – Contrato de Uso do Sistema de Distribuição                                       CLASSIFICAÇÃO:
                                                                                                                                                                                                            RESERVADO

                                                                                                                                                PD: 373/2022
Avenida Barbacena, 1200 - 17º Andar – Ala A1 Telefone: (31) 3506-3711 CNPJ: 06.981.180/0001-16

Santo Agostinho Inscr. Est.: 062.322136.0087

30190-131 - Belo Horizonte - MG - Brasil

Termo Aditivo

Primeiro Termo Aditivo ao Contrato de Uso do Sistema de Distribuição celebrado entre a
CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A. e UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS.

Contrato: CT-5000077688/2022-A1
PN: 7000013047 IN:  3009000037

DA IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES

I  –  A  CEMIG  DISTRIBUIÇÃO  S.A.,  sociedade  por  ações,  constituída  como  subsidiária
integral da sociedade de economia mista Companhia Energética de Minas Gerais - CEMIG,
com sede na Avenida Barbacena, nº 1.200 – 17º Andar – Ala A1, em Belo Horizonte, Estado
de Minas Gerais, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica no Ministério da Fazenda
– CNPJ/MF sob o nº. 06.981.180/0001-16, doravante denominada CEMIG D;

II – UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS, situada (o) na VIL UFLA, 2, Bairro CAMPUS
DA UFLA, Município de LAVRAS Estado de Minas Gerais, inscrita (o) no CNPJ/MF sob o nº
22078679000174, doravante denominado (a) ACESSANTE.

As PARTES, por meio dos seus representantes legais, resolvem celebrar o presente Termo
Aditivo  ao  Contrato  de  Uso  do  Sistema  de  Distribuição  nº  CT–5000077688/2022,  de
13/07/2022,  doravante denominado  CONTRATO,  regido pelas disposições da Resolução
Normativa ANEEL nº 1000 de 20/12/2021, em conformidade com as seguintes cláusulas e
condições:

OBJETO

Cláusula  Primeira  –  Constitui  objeto  desse  Termo  Aditivo  a  alteração  do  CUSD CT–
5000077688/2022, de 13/07/2022.

Cláusula Segunda – Na cláusula 3ª do CONTRATO ora aditado, passa-se a ler:

3.1 A CEMIG D assegura ao ACESSANTE o atendimento da(s) Demanda(s) contratada(s),
indicada(s) a seguir:

INÍCIO DO USO
DEMANDA

(KW)
DEMANDA

GERAÇÃO (KW)

1ª Etapa 01/06/2023 2600 291

2ª Etapa 01/09/2023 2600 1263
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Cláusula Terceira – Na cláusula 6ª do CONTRATO ora aditado, passa-se a ler:

6.1 ENCARGOS DE USO DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO E DE CENTRAL GERADORA

A  partir  do  início  do  uso  do  SISTEMA  DE  DISTRIBUIÇÃO  previsto  na  Cláusula  3ª,  o
ACESSANTE pagará  à  CEMIG  D os  ENCARGOS  DE  USO  DO  SISTEMA  DE
DISTRIBUIÇÃO, que serão calculados por meio da seguinte equação:

Enc=TUSD fio×Demanda+(TUSDEnc P× EMP+TUSDEnc FP× EM FP)

Onde:

Enc – Encargo de Uso do Sistema de Distribuição mensal, em R$;
TUSDfio – TUSD fio, modalidade tarifária verde, em R$/kW; 
Demanda – Demanda faturável da unidade consumidora, em kW;
TUSDEnc P – TUSD encargos, modalidade tarifária verde, posto tarifário ponta, em R$/MWh;
EMP – Energia medida no posto tarifário ponta, em MWh;
TUSDEnc  FP –  TUSD encargos,  modalidade  tarifária  verde,  posto  tarifário  fora  ponta,  em
R$/MWh;
EMFP – Energia medida no posto tarifário fora ponta, em MWh.

O faturamento do Encargo de Uso de Central Geradora será realizado conforme equação a
seguir:

EncCG=TUS DG×(Demand aG– Demanda)

Onde:

EncCG – Encargo de Uso de Central Geradora mensal, em R$;
Demanda – Demanda faturável da unidade consumidora, em kW;
DemandaG – Demanda contratada da central geradora, em kW;
TUSDG – TUSD, modalidade geração, em R$/kW;

Caso a demanda faturável da unidade consumidora seja maior que a demanda contratada
da central geradora, a parcela de faturamento associada à central geradora será nula.

Todos os tributos relativos ao objeto do  CONTRATO serão automaticamente aplicáveis à
fórmula de cálculo dos ENCARGOS DE USO DO SISTEMA DE DISTRIBUIÇÃO, conforme
legislação vigente.

DA RATIFICAÇÃO CONTRATUAL

Versão do R-36                                                                                                                                                                                                          Revisão: 13/03/2018
2

BB4AAFA3FC62FEEB54E080E10698B118522D79E4AEF989CE3CA1909BF6AD2916



Termo Aditivo – Contrato de Uso do Sistema de Distribuição                                       CLASSIFICAÇÃO:
                                                                                                                                                                                                            RESERVADO

                                                                                                                                                PD: 373/2022
Avenida Barbacena, 1200 - 17º Andar – Ala A1 Telefone: (31) 3506-3711 CNPJ: 06.981.180/0001-16

Santo Agostinho Inscr. Est.: 062.322136.0087

30190-131 - Belo Horizonte - MG - Brasil

Cláusula Quarta –  Permanecem em vigor as demais condições estabelecidas no  CUSD
CT–5000077688/2022,  de  13/07/2022,  não  alteradas  pelo  presente  Termo  Aditivo,  em
consonância com a Resolução Normativa ANEEL n° 1000, de 20/12/2021. 

Este instrumento entra em vigor na data de sua assinatura.

E por estarem de acordo com as condições ora estabelecidas, as  PARTES  assinam este
instrumento em 2 (duas) vias de igual teor e eficácia, na presença das testemunhas abaixo,
a tudo presentes.

Belo Horizonte, considera-se o contrato celebrado na data em que o último representante
legal das partes, neste instrumento, assinou.

UNIVERSIDADE FEDERAL DE LAVRAS

__________________________________
Nome:      
Cargo:      

__________________________________
Nome:      
Cargo:      

CEMIG DISTRIBUIÇÃO S.A.

 __________________________________
Nome:      
Cargo:      

__________________________________
Nome:      
Cargo:      

TESTEMUNHAS

__________________________________
Nome:      
CPF:         

__________________________________
Nome:      
CPF:         
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Protocolo de assinaturas
Para verificar a(s) assinatura(s) deste documento, realize o scan do código QR abaixo ou acesse
https://cloud.bry.com.br/scad/protocolos/assinaturas, preencha o código de verificação e clique em "Verificar".

Código de verificação:
b2bbe287-7957-4fdd-9838-580df336ce1b

CHAVE:
BB4AAFA3FC62FEEB54E080E10698B118522D79E4AEF989CE3CA1909BF6AD2916

Atenção! Este documento é uma versão para impressão e não contém as assinaturas digitais e/ou eletrônicas.

Se você está lendo esse documento em uma versão digital, utilizar essa versão para realizar manualmente a verificação das
assinaturas não funcionará. Para obter a versão digital deste documento com as assinaturas, siga as instruções acima para realizar a
verificação, e clique em “Baixar documento assinado”.

Sobre o documento assinado
Detalhes e situação do documento assinado na data 02/01/2024 08:08 (UTC).

Nome do documento:
000_protocolo_assinaturas_Termo_Aditivo_CUSD_GD_UNIVERSIDADEFEDERALDELAVRAS_IN3009000037.pdf
Algoritmo: SHA256
Hash: 4CE687ABFDC69D9658C0D590BF592ACD714B2118F9657AC92537AD70FF1C2FA9
Situação geral: Todas as assinaturas deste documento estão válidas.

 O documento é autêntico e não foi adulterado.

 Todos os certificados dos assinantes são válidos.

 As identidades dos assinantes foram reconhecidas.

 A assinatura está aderente às recomendações da política de assinatura

 As datas das assinaturas são confiáveis

Sobre os assinantes
Detalhes e situações dos assinantes deste documento na data 02/01/2024 08:08 (UTC).

SERVIDOR DE CARIMBO DO TEMPO ACT BRy 50110
Data da assinatura: 30/11/2023 06:38 (UTC).
Certificado:

Tipo do certificado: T3
Emitido por: SERVIDOR DE CARIMBO DO TEMPO ACT BRy 50110
Validade: 24/02/2023 08:26 (UTC) - 23/02/2028 08:26 (UTC)

Situação:
 Assinatura íntegra

 Certificado válido

 Identidade reconhecida

 Assinatura Eletrônica Qualificada

 A assinatura esta de acordo com a sua política

 Carimbo válido

Gustavo de Souza Gomes
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Data da assinatura: 30/11/2023 06:38 (UTC).
Tipo: Assinatura Eletrônica
Evidências:

IP: 172.52.1.59
Email: gustavo.sgomes@cemig.com.br
Geolocalização: -23.550652, -46.633381

SERVIDOR DE CARIMBO DO TEMPO ACT BRy 50151
Data da assinatura: 30/11/2023 08:41 (UTC).
Certificado:

Tipo do certificado: T3
Emitido por: SERVIDOR DE CARIMBO DO TEMPO ACT BRy 50151
Validade: 13/02/2023 07:01 (UTC) - 12/02/2028 07:01 (UTC)

Situação:
 Assinatura íntegra

 Certificado válido

 Identidade reconhecida

 Assinatura Eletrônica Qualificada

 A assinatura esta de acordo com a sua política

 Carimbo válido

Hênio Reis Lamounier
Data da assinatura: 30/11/2023 08:41 (UTC).
Tipo: Assinatura Eletrônica
Evidências:

IP: 172.52.77.239
Email: hlamounier@cemig.com.br
Geolocalização: -19.928701, -43.950588

SERVIDOR DE CARIMBO DO TEMPO ACT BRy 50110
Data da assinatura: 30/11/2023 08:48 (UTC).
Certificado:

Tipo do certificado: T3
Emitido por: SERVIDOR DE CARIMBO DO TEMPO ACT BRy 50110
Validade: 24/02/2023 08:26 (UTC) - 23/02/2028 08:26 (UTC)

Situação:
 Assinatura íntegra

 Certificado válido

 Identidade reconhecida

 Assinatura Eletrônica Qualificada

 A assinatura esta de acordo com a sua política

 Carimbo válido

Raphael de Almeida Campos
Data da assinatura: 30/11/2023 08:48 (UTC).
Tipo: Assinatura Eletrônica
Evidências:

IP: 172.52.45.103
Email: raphael.acampos@cemig.com.br
Geolocalização: -18.363334, -44.459969
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João Chrysostomo de Resende Júnior
Data da assinatura: 28/12/2023 12:11 (UTC).
Tipo: Assinatura Eletrônica
Evidências:

IP: 177.105.30.57
Email: joaocrj@ufla.br
Geolocalização: -21.22831092917572, -44.98174965406667

SERVIDOR DE CARIMBO DO TEMPO ACT BRy 50110
Data da assinatura: 28/12/2023 12:11 (UTC).
Certificado:

Tipo do certificado: T3
Emitido por: SERVIDOR DE CARIMBO DO TEMPO ACT BRy 50110
Validade: 24/02/2023 08:26 (UTC) - 23/02/2028 08:26 (UTC)

Situação:
 Assinatura íntegra

 Certificado válido

 Identidade reconhecida

 Assinatura Eletrônica Qualificada

 A assinatura esta de acordo com a sua política

 Carimbo válido

JURANDIR MARCELO SILVA
Data da assinatura: 02/01/2024 01:29 (UTC).
Tipo: Assinatura Eletrônica
Evidências:

IP: 177.105.36.114
Email: jurandir.silva@ufla.br
Geolocalização: -21.2279261, -44.9812764

SERVIDOR DE CARIMBO DO TEMPO ACT BRy 50151
Data da assinatura: 02/01/2024 01:29 (UTC).
Certificado:

Tipo do certificado: T3
Emitido por: SERVIDOR DE CARIMBO DO TEMPO ACT BRy 50151
Validade: 13/02/2023 07:01 (UTC) - 12/02/2028 07:01 (UTC)

Situação:
 Assinatura íntegra

 Certificado válido

 Identidade reconhecida

 Assinatura Eletrônica Qualificada

 A assinatura esta de acordo com a sua política

 Carimbo válido


